
INDICAÇÃO Nº 21/2025

A Vereadora MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA, que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimeto Interno da Câmara, indica ao Exmº Sr. Prefeito Prefeito Municipal, José 
Pinto Saraiva júnior, que seja realizada a implantação/implementação de uma Sala 
Lilás em Exu - PE.

JUSTIFICATIVA

A Sala Lilás é um espaço dedicado ao acolhimento e atendimento 
multidisciplinaràs mulheres e meninas que enfrentam violência, incluindo a 
violência de gênero. Essa iniciativa visa garantir atendimento especializado e seguro 
para mulheres em situação de vulnerabilidade, com serviços que vão desde 
orientação e acolhimento até a solicitação de medidas protetivas e 
encaminhamento para a rede de proteção à mulher. 

A Sala Lilás é um compromisso com o acolhimento humanizado de mulheres 
e meninas sobreviventes de violência na saúde pública, garantindo um 
atendimento seguro, privativo e acolhedor. Além do atendimento, a Sala Lilás 
também pode promover atividades coletivas focadas na prevenção da violência e 
promoção da cultura de paz.

A Ministra das Mulheres, Cida Gonçalves, ressaltou a importância da união em 
prol do combate à violência de gênero. “Precisamos preparar os profissionais e os 
serviços públicos, mas temos que ter a coragem de dizer para a sociedade 
brasileira que enfrentar a violência contra as mulheres não pode e não deve ser 
uma responsabilidade somente do Estado. É uma responsabilidade de todos”, disse 
a ministra.

O atendimento será feito, preferencialmente, por pessoas do sexo feminino e 
será realizado, nos moldes que o Programa Nacional das Salas Lilás prevê, assim 
como o fomento à estruturação de salas reservadas humanizado e integrado, por 
profissionais previamente dos sistemas de segurança pública e de justiça, além de 
psicólogos, assistentes sociais, defensores públicos e advogados. Será oferecida 
capacitação para os profissionais que atuarão nos atendimentos relacionados ao 
programa.O intuito é proporcionar o acolhimento psicossocial e o apoio jurídico 
com o acionamento, sempre que necessário, das redes de serviços que auxiliam na 
superação das violências sofridas ressente por elas mulheres, meninas e seus 
familiares.
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Diante do exposto, solicito ao Exmº. Sr. Prefeito Municipal, José Pinto Saraiva 
Júnior, assim como aos edis desta Casa de Leis, o acatamento da presente 
propositura.

Exu - PE, 21 de maio de 2025

MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora -
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